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Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco da

Silva Neto, ouvido o Plenário, para que a municipalidade, através da Secretaria

de Desenvolvimento Urbano e Obras, viabilize a o CALÇAMENTO NA RUA ElVl

FRENTE À IGREJA DE FREI LÉQ. DA CASA DE WILSON ATÉ A

RESIDÊNCIA DE MANE GALO. NO POVOADO DE PIABAS. CONHECIDA

COMO LINHA DO TREM. NESTA CIDADE.

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 18 de junho de 2024.

Genir HeTmques da Silva

Vereador

Justificativa;

O calçamento da rua em frente à igreja de Frei Léo é necessário para

melhorar as condições de tráfego e segurança dos moradores.

A pavimentação dessa via facilitará o deslocamento de pedestres e

veículos, reduzirá a poeira e a lama, especialmente em períodos de chuva, e

contribuirá para a valorização das propriedades locais.

Esta melhoria é uma demanda dos moradores e trará benefícios

significativos para a comunidade.
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